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AVISO Nº 53/2020/COJE

A Juíza FABIANA ANDRÉA DE ALMEIDA OLIVEIRA PELLEGRINO, Coordenadora dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores
Magistrados, membros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados, que faz
publicar o quantitativo de DISTRIBUÍDOS, JULGADOS e BAIXADOS nas Turmas Recursais, relativo ao período do mês de
AGOSTO/2020.

Salvador, 11 de setembro de 2020.

FABIANA ANDRÉA DE ALMEIDA OLIVEIRA PELLEGRINO
Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais
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TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020*

*REPUBLICAÇÃO CORRETIVA

Disciplina a concessão de férias regulares aos Magistrados, dispondo sobre prazos, princípios e critérios para a elaboração
da escala anual e suas alterações.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sua composição plenária, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, em Sessão realizada no dia 09 de setembro de 2020,

CONSIDERANDO que as atividades do Poder Judiciário são permanentes e não podem sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, através de regras objetivas e uniformes, pedidos de férias, licenças, com-
pensações de recesso e afastamentos, bem como interrupções, suspensões e acumulações de férias.

CONSIDERANDO a necessidade de atender as determinações, fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, textualmente:
Situação de descumprimento: verifica-se que remanesce, no TJBA, a necessidade de aperfeiçoamento da sistemática de
interrupção, suspensão e alteração de férias, tanto de Juízes, quanto de desembargadores, assim como à observância à
ordem cronológica. Determinação: Normatizar, no prazo de 60 dias, os casos de interrupção, suspensão e alteração de
férias, tanto de Juízes, quanto de desembargadores, devendo a norma contemplar os critérios de interesse público, a
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